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PODER LEGISLATIVO
PALÁCIO VEREADOR ALBERTO RIBEIRO PINTO


INDICAÇÃO Nº xxx/2026


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, Vereador Joao Domingues Mendes,

O Vereador Toninho Val Flor, nos termos regimentais vigentes, INDICA à Secretaria Municipal de Mobilidade e Segurança – SEMUTRANS que estude a possibilidade de instalação de ponto de parada com abrigo para ônibus no endereço abaixo especificado:

- Estrada José Simões Louro Júnior, km 35, em frente ao nº 34.934, do outro da rua da Igreja Tenrikyo Noroeste.                      


Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 30 de abril de 2026.



Toninho Val Flor
Vereador – União Brasil





















Justificativa

Justifica-se a presente indicação considerando que o local mencionado já é utilizado como ponto de parada de ônibus, porém não possui abrigo adequado para os usuários do transporte coletivo.
A instalação de um abrigo no referido ponto proporcionará mais conforto, segurança e proteção contra sol e chuva aos munícipes que utilizam diariamente o transporte público, especialmente idosos, crianças e trabalhadores que aguardam no local.
Dessa forma, a presente solicitação visa atender uma demanda da comunidade, contribuindo para melhores condições de mobilidade urbana e qualidade no atendimento aos usuários do transporte coletivo no município. 
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